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metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58231-A 14/02/2024 FBI 1E90 RICARDO SIQUEIRA FARRAJOTA

Despacho do Supervisor, de 16-02-2024
PR-RMSP/TCR/0212/24
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58232-A 14/02/2024 EJY 3F40 ROSELI PIMENTA DA CRUZ CLEMENTINO

Despacho do Supervisor, de 16-02-2024
PR-RMSP/TCF/0213/24
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58233-A 14/02/2024 FXP 2165 VIAÇAO MIMO LTDA

Despacho do Supervisor, de 16-02-2024
PR-RMSP/TCF/0214/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

ANDRE CUNHA SILVESTRE
RF AIIPM Data Valor
00684/24 2635008-E 01/02/2024 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 16-02-2024
PR-RMSP/TCF/0215/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

RM DE SOUSA TURISMO
RF AIIPM Data Valor
00847/24 2637340-E 09/02/2024 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 16-02-2024
PR-RMSP/TCF/0216/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM

REI DAS VANS E UTILITARIOS LTDA
RF AIIPM Data Valor
00804/24 2635185-E 05/02/2024 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 16-02-2024
PR-RMSP/TCF/0217/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

DIOGO DE MATTOS EBURNEO
RF AIIPM Data Valor
00919/24 2636347-E 08/02/2024 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 16-02-2024
PR-RMSP/TCF/0218/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
PRISCILA FERREIRA DA CRUZ

RF AIIPM Data Valor
00921/24 2636360-E 08/02/2024 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 16-02-2024
PR-RMSP/TCF/0219/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

RAFAEL MORAES PEREIRA
RF AIIPM Data Valor
00897/24 2636270-E 06/02/2024 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 16-02-2024
PR-RMSP/TCF/0220/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
TAIS DANTAS DOS SANTOS ME

RF AIIPM Data Valor
00918/24 2636359-E 08/02/2024 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 16-02-2024
PR-RMSP/TCF/0221/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

RILE CONSTRUCOES ELETRICAS EIRELI
RF AIIPM Data Valor
01003/24 2637339-E 09/02/2024 R$ 260,61 (Reincidente)

 CENTRO DE ESTUDOS
  COMUNICADO
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo SEI nº 023.00003188/2024-74, comunica 
que foram deferidos, deferidos parcialmente ou indeferidos, 
conforme quadro abaixo, os pedidos de ajuda financeira do pro-
grama Pró-Software referente a produtos adquiridos no mês de 
dezembro de 2023, e que, a seguir, serão efetuados os depósitos 
nas contas correntes respectivas dos Procuradores do Estado.

Procurador Vlr. Auxílio
ADSON JEAN MENDES LAVOR R$ 139,00
ALEXANDRE DOTOLI NETO R$ 359,00
ANA CLARA QUINTAS DAVID R$ 95,00
ANA PAULA ANTUNES R$ 139,00
CAMILA GONCALVES CABRAL R$ 359,00
CARLOS EDUARDO QUEIROZ MARQUES R$ 359,00
CARLOS EDUARDO QUEIROZ MARQUES R$ 1.140,00
CLAUDIA BEATRIZ MAIA SILVA R$ 359,00
CLAUDIA REGINA VILARES R$ 158,00
DANIELA D ANDREA VAZ FERREIRA R$ 289,00
DANIELA D ANDREA VAZ FERREIRA R$ 119,00
EDUARDO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO R$ 86,00
EDUARDO RAUBER WILCIESKI R$ 95,99
FABIO AUGUSTO DAHER MONTES R$ 359,00
FABIO LUCIANO DE CAMPOS R$ 0,00
LAURO TERCIO BEZERRA CAMARA R$ 719,00
MAICO HENTZ R$ 139,00
MARCELO BULIANI BOLZAN R$ 299,90
MARCIO FERNANDO FONTANA R$ 0,00
PAULO GUILHERME GORSKI DE QUEIROZ R$ 579,99
PAULO HENRIQUE PROCOPIO FLORENCIO R$ 359,00
RAFAEL DE PAIVA KRAUSS SILVA R$ 299,00
RODRIGO PIERONI FERNANDES R$ 299,90
 COMUNICADO
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos 

- Escola Superior da PGE COMUNICA aos Procuradores e Servi-
dores da PGE que estão abertas inscrições para participação na 
palestra “São Paulo rumo a um estado digital”, a ser realizada 
no auditório do Centro de Estudos, situada na Rua Pamplona, 
227 – 3º andar, Bela Vista, São Paulo/SP e via plataforma 
Microsoft-Teams, conforme programação:

PROGRAMAÇÃO
Data: 04/03/2024
Horário: 10h30 às 12h
Tema: "São Paulo rumo a um estado digital"
Palestrantes: Elana Oliveira de Matos Sousa (Consultora do 

BID para o Projeto São Paulo Mais Digital)
Gileno Gurjão Barreto (Presidente da Companhia de Proces-

samento de Dados do Estado de São Paulo - Prodesp)
Thiago Waltz Alves (Subsecretário da Subsecretaria de Ser-

viços ao Cidadão, Tecnologia e Informação)
Debatedor: Julio Rogério Almeida de Souza (Procurador do 

Estado de São Paulo)
A palestra será ministrada no dia 04 de março de 2024, 

das 10h às 12h, e são disponibilizadas 50 (cinquenta) vagas 
presenciais e 150 (cento e cinquenta) vagas via plataforma 
Microsoft-Teams.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao 
Serviço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 29 de fevereiro de 
2024, às 14h, por meio do sistema informatizado, acessível na 
área restrita do site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.

LINK DO SITE: https://www.pge.sp.gov.br/ESPGE_2016/Res-
trito/Aluno/ConsultaCursoESPGE.aspx?cd_menu=3

O convite para participar do Curso pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail após término das inscrições.

Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 
e do art. 7º, inciso IV, da Resolução PGE 24/2020, não haverá 
pagamento de diárias e nem reembolso de transporte.

 COMUNICADO
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos 

- Escola Superior da PGE COMUNICA aos Procuradores e Ser-
vidores da PGE que estão abertas inscrições para participação 
na palestra “A vida além de longa, tem que ser boa: atividade 
física e alimentação aos 50 anos+”, a ser realizada na sala 
03 da ESPGE, situada na Rua Pamplona, 227 – 2º andar, Bela 
Vista, São Paulo/SP e via plataforma Microsoft-Teams, conforme 
programação:

PROGRAMAÇÃO
Data: 11/03/2024
Horário: 10h às 12h
Tema: A vida além de longa, tem que ser boa: atividade 

física e alimentação aos 50 anos+
Palestrante: Wilson Jacob Filho (Médico, Professor Titular 

de Geriatria da FMUSP, Diretor do Serviço de Geriatria do 
HC-FMUSP e Diretor da Unidade de Cardiogeriatria do INCOR-
-HC-FMUSP.)

A palestra será ministrada no dia 11 de março de 2024, das 
10h às 12h, e são disponibilizadas 50 (cinquenta) vagas presen-
ciais e 200 (duzentas) vagas via plataforma Microsoft-Teams.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-
viço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 07 de março de 2024, 
às 14h, por meio do sistema informatizado, acessível na área 
restrita do site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.

LINK DO SITE: https://www.pge.sp.gov.br/ESPGE_2016/Res-
trito/Aluno/ConsultaCursoESPGE.aspx?cd_menu=3

O convite para participar do Curso pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail após término das inscrições.

Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 
e do art. 7º, inciso IV, da Resolução PGE 24/2020, não haverá 
pagamento de diárias e nem reembolso de transporte.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM nº 003 de 15-02-2024
Revoga a Resolução STM n° 25, de 19 de maio de 2021.
O Secretário de Transportes Metropolitanos no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o conteúdo da Deliberação 
Normativa CGGDIESP-2, de 30.12.2021, elaborada pelo Comitê 
Gestor de Governança de Dados e Informações do Estado de 
São Paulo, resolve:

Artigo 1º - Fica revogada a Resolução STM n° 25, de 19 de 
maio de 2021.

Artigo 2º - A presente resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação.

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 16-02-2024
PR-RMSP/TCF/0211/24
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 

do primeiro dia útil após esgotado o prazo para impugnação ou 
da data da notificação da rejeição.

Parágrafo único - O não encaminhamento da petição inicial 
para ajuizamento da execução fiscal no prazo previsto no caput 
ensejará o levantamento da averbação pré-executória, ressal-
vada eventual suspensão da exigibilidade do débito antes do 
efetivo ajuizamento.

Artigo 14 - Enquanto não ajuizada a execução fiscal, a 
Procuradoria da Dívida Ativa poderá, de ofício ou a requerimento 
do devedor ou corresponsável, determinar a substituição do bem 
ou direito gravado com a averbação pré-executória, observadas 
as disposições constantes nesta Resolução. 

Artigo 15 - Configuram hipóteses de cancelamento da 
averbação pré-executória:

I - a extinção do débito que deu origem à averbação;
II - a procedência da impugnação do devedor ou de terceiro 

adquirente;
III - a desapropriação pelo Poder Público;
IV - a decisão judicial;
V - o não encaminhamento da petição inicial para ajui-

zamento da execução fiscal, nos termos do artigo 13 desta 
Resolução.

Parágrafo único - O cancelamento da averbação pré-execu-
tória deverá ser realizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis contados da data da ocorrência das hipóteses descritas nos 
incisos I a III e V ou, no caso do inciso IV, no prazo estabelecido 
na decisão judicial.

CAPÍTULO IV - DA COMUNICAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM DÍVI-
DA ATIVA AOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

Artigo 16 - A Procuradoria da Dívida Ativa poderá comu-
nicar a inscrição em dívida ativa aos serviços de proteção ao 
crédito.

Parágrafo único - A comunicação da inscrição em dívida 
ativa aos serviços de proteção ao crédito observará, no que 
couber, o procedimento previsto no capítulo anterior.

CAPÍTULO V - DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE – PARR

Artigo 17 - O Procedimento Administrativo de Reconheci-
mento de Responsabilidade - PARR será instaurado por iniciativa 
da Procuradoria da Dívida Ativa contra o terceiro cuja responsa-
bilidade se pretenda apurar, devendo indicar especificamente os 
indícios da ocorrência da dissolução irregular da pessoa jurídica 
devedora, que conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I - identificação da pessoa jurídica cuja dissolução irregular 
é apontada;

II - identificação do terceiro em face do qual o procedimento 
foi instaurado;

III - elementos de fato que caracterizaram a dissolução 
irregular da pessoa jurídica;

IV - fundamentos de direito da imputação da responsabili-
dade pela dívida ao terceiro;

V - discriminação e valor consolidado dos débitos inscritos 
em dívida ativa objeto do procedimento.

Artigo 18 - Atendidos os requisitos previstos nesta Resolu-
ção, o PARR será iniciado mediante a notificação, via eletrônica 
ou postal, do terceiro ao qual se imputa a responsabilidade, 
para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

§ 1º - A notificação será expedida para o endereço do deve-
dor original ou do terceiro, por via eletrônica ou postal, e será 
considerada entregue depois de decorridos 15 (quinze) dias da 
data da respectiva expedição.

§ 2° - Presume-se válida a notificação expedida para o 
endereço informado à Fazenda Pública pelo contribuinte ou 
responsável.

§ 3° - Em caso de ausência de endereço ou de confirmação 
de recebimento da notificação eletrônica ou via postal, a notifi-
cação será feita via Diário Oficial do Estado - DOE.

§ 4º - Será franqueada ao interessado, mediante acesso ao 
processo SEI, a consulta ao procedimento instaurado, contendo 
os respectivos fundamentos e as informações relacionadas à 
cobrança.

Artigo 19 - A impugnação será apresentada exclusivamente 
por meio de processo SEI e deverá trazer elementos aptos para 
demonstrar a não ocorrência de dissolução irregular ou a ausên-
cia de responsabilidade pelas dívidas.

§ 1º - Será possível a juntada de documentos, devendo a 
impugnação, preferencialmente, ser instruída com:

1. qualificação completa (nome, CPF, RG, profissão e estado 
civil) e endereços físico e eletrônico atualizados do impugnante;

2. cópia dos documentos que demonstrem o regular funcio-
namento da pessoa jurídica, como notas fiscais, livros contábeis 
e fiscais, extratos bancários, relação de empregados e compro-
vação do pagamento de tributos correntes;

3. outros documentos que infirmem os indícios de encerra-
mento irregular das atividades da pessoa jurídica devedora ou 
demonstrem a sua ausência de responsabilidade em relação às 
dívidas em cobrança.

§ 2º - A impugnação deverá se limitar à discussão objeto 
do PARR.

§ 3º - Apresentada a impugnação, todas as comunicações 
ulteriores serão realizadas por meio do e-mail informado, caben-
do ao interessado acompanhar a respectiva tramitação.

Artigo 20 - A impugnação será apreciada pela Procuradoria 
da Dívida Ativa no prazo de até 30 (trinta dias) úteis, prorrogá-
veis por igual período.

Parágrafo único - A decisão deverá conter motivação 
explícita, clara e congruente, com indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos que amparam a conclusão adotada, sem 
prejuízo da possibilidade de emprego da técnica de fundamen-
tação referenciada.

Artigo 21 - O interessado será notificado da decisão pelo 
e-mail informado na impugnação, sendo-lhe facultado interpor 
recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
terá efeito suspensivo. 

§ 1º - O recurso administrativo será apresentado através do 
mesmo processo SEI e deverá expor, de forma clara e objetiva, os 
fundamentos do pedido de reexame, atendendo aos requisitos 
previstos na legislação processual civil.

§ 2º - Caso a Procuradoria da Dívida Ativa não reconsidere 
a decisão, encaminhará o recurso ao Subprocurador Geral do 
Contencioso Tributário-Fiscal, que decidirá no prazo de 30 (trin-
ta) dias úteis, prorrogáveis por igual período.

§ 3º - O julgamento do recurso administrativo observará 
o disposto no parágrafo único do artigo 20 desta Resolução.

§ 4º - Importará renúncia à instância recursal, bem como o 
não conhecimento do recurso eventualmente interposto, a pro-
positura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto 
coincida total ou parcialmente com a discussão acerca do PARR.

Artigo 22 - Na hipótese de rejeição da impugnação ou do 
recurso administrativo, o terceiro será considerado responsável 
pelas dívidas. 

§ 1º - A rejeição da impugnação ou do recurso adminis-
trativo implicará a sensibilização dos sistemas de controle da 
dívida ativa e poderá ter efeito sobre todos os débitos fiscais já 
inscritos ou que vierem a ser, que estiverem em fase de cobrança 
judicial ou não, em nome da pessoa jurídica irregularmente 
dissolvida e dos corresponsáveis.

§ 2º - A responsabilização referida neste artigo somente 
poderá ser afastada em relação aos outros débitos fiscais não 
relacionados no PARR se demonstradas, fundamentadamente, 
peculiaridades fáticas ou jurídicas que infirmem a responsa-
bilidade. 

Artigo 23 - O Procedimento Administrativo de Reconheci-
mento de Responsabilidade - PARR observará, no que couber, 
as disposições da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1988.

Artigo 24 - A Subprocuradoria Geral do Contencioso 
Tributário-Fiscal poderá expedir normas complementares a esta 
Resolução.

Artigo 25 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

§ 3° - Em caso de ausência de endereço ou de confirmação 
de recebimento da notificação eletrônica ou via postal, a notifi-
cação será feita via Diário Oficial do Estado - DOE.

Artigo 8º - Na impugnação, que será protocolada exclusiva-
mente no site da Dívida Ativa, o devedor poderá:

I - alegar a impenhorabilidade dos bens e direitos submeti-
dos à averbação pré-executória, nos termos do artigo 833 da Lei 
federal nº 13.105, de 16 de março de 2015;

II - alegar excesso de averbação, quando os bens averbados 
estiverem avaliados em valor superior ao total das dívidas do 
devedor;

III - indicar à averbação outros bens ou direitos, livres e 
desimpedidos, próprios ou de terceiros, observada a ordem de 
preferência estipulada pelo art. 11 da Lei federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980, e o disposto no artigo 4º, § 2º, desta 
Resolução;

IV - alegar mudança de titularidade do bem ou direito em 
momento anterior à inscrição;

V - alegar que, a despeito da alienação ou oneração de bens 
em momento posterior à inscrição, reservou patrimônio sufi-
ciente para garantir a dívida, nos termos do art. 185, parágrafo 
único, da Lei federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, sendo 
que, nesse caso, deverá indicar os bens reservados à averbação, 
observada a ordem de preferência estipulada pelo art. 11 da Lei 
federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, e o disposto no 
artigo 4º, § 2º, desta Resolução.

§ 1º - A indicação de que trata o inciso III deste artigo 
poderá recair sobre bens de terceiros, desde que expressamente 
autorizado por estes e aceitos pela Procuradoria da Dívida Ativa, 
observado o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980.

§ 2º - É facultado ao corresponsável indicar à averbação 
bens do devedor principal.

§ 3º - No caso do §2° deste artigo, os bens do correspon-
sável permanecerão averbados se os do devedor principal não 
forem suficientes à satisfação integral dos débitos inscritos. 

§ 4º - Para fins do disposto no inciso II do “caput” deste 
artigo, os bens e direitos sujeitos a averbação serão avaliados, 
na seguinte ordem:

1. se bens imóveis:
a) pelo valor constante em laudo de avaliação oficial ou 

particular, sendo que, neste último caso, desde que realizada 
por engenheiro ou arquiteto inscrito no respectivo conselho 
profissional;

b) pelo valor de aquisição em escritura pública ou em 
compromisso de compra e venda registrados no Cartório de 
Registro de Imóveis;

c) pelo valor que serve de base de cálculo para o lança-
mento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU);

d) pelo valor que serve de base de cálculo para o lançamen-
to do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR);

e) pelo valor que serve de base de cálculo para o lançamen-
to do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI);

2. se bens móveis ou direitos:
a) pelo valor de mercado, conforme parâmetros informados 

em veículo de divulgação especializado ou laudo de órgão 
oficial;

b) pelo valor de aquisição comprovado por documento 
idôneo;

c) pelo valor que serve de base de cálculo do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), no caso 
de veículos.

§ 5º - No caso de avaliação do bem ou direito em montante 
superior à dívida inscrita, a averbação será mantida quando não 
houver outro igualmente penhorável e o devedor não indicar 
bem ou direito em substituição, nos termos do inciso III do 
“caput” deste artigo. 

§ 6º - A impugnação deverá ser instruída com os documen-
tos necessários à comprovação das alegações. 

Artigo 9º - Independentemente do prazo previsto no artigo 
7º, o terceiro adquirente poderá impugnar a averbação pré-
-executória, quando:

I - no caso de bens imóveis:
a) a aquisição houver ocorrido em data anterior à inscrição, 

por contrato de alienação, promessa de compra e venda ou 
escritura pública de compra e venda, desde que os respectivos 
instrumentos tenham sido levados ao competente registro 
público;

b) a aquisição houver ocorrido em data posterior à inscrição, 
por contrato de alienação, promessa de compra e venda ou 
escritura pública de compra e venda, desde que os respectivos 
instrumentos tenham sido levados ao competente registro 
público, caso em que o terceiro deverá indicar à averbação os 
bens reservados pelo alienante, nos termos do artigo 185, pará-
grafo único, da Lei federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, 
observada a ordem de preferência estipulada pelo art. 11 da Lei 
federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, e o disposto no 
artigo 4º, § 2º, desta Resolução.

II - no caso de bens móveis:
a) a aquisição houver ocorrido em data anterior à inscrição, 

desde que tenha havido a comunicação de venda de que trata 
o art. 134 da Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
no caso de veículos, ou mediante apresentação de contrato de 
alienação, de promessa de compra e venda ou de cessão ou 
promessa de cessão de direitos, desde que os respectivos ins-
trumentos tenham sido levados ao competente registro público;

b) a aquisição houver ocorrido em data posterior à inscrição, 
caso em que o terceiro deverá indicar à averbação os bens reser-
vados pelo alienante, nos termos do artigo 185, parágrafo único, 
da Lei federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, observada 
a ordem de preferência estipulada pelo art. 11 da Lei federal nº 
6.830, de 22 de setembro de 1980, e o disposto no artigo 4º, § 
2º, desta Resolução.

Artigo 10 - A impugnação será apreciada pela Procuradoria 
da Dívida Ativa no prazo de até 30 (trinta) trinta dias úteis, 
prorrogáveis por igual período.

Parágrafo único - A Procuradoria da Dívida Ativa poderá 
notificar o devedor para apresentar informações complementa-
res no prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogando-se o início 
do prazo previsto no caput para a data da nova manifestação 
do interessado.

Artigo 11 - Julgada procedente a impugnação, a Procurado-
ria da Dívida Ativa deverá:

I - determinar o cancelamento da averbação pré-executória 
nos órgãos de registro de bens ou direitos, quando for o caso;

II - determinar a averbação pré-executória dos bens indica-
dos em substituição pelo devedor ou corresponsável e, quando 
for o caso, o cancelamento da averbação nos registros dos bens 
ou direitos anteriormente averbados.

Artigo 12 - O interessado poderá interpor recurso admi-
nistrativo contra a decisão da Procuradoria da Dívida Ativa no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

§ 1º - O recurso administrativo será protocolado exclusiva-
mente em processo SEI e deverá expor, de forma clara e objetiva, 
os fundamentos do pedido de reexame.

§ 2º - Caso a Procuradoria da Dívida Ativa não reconsidere 
a decisão, encaminhará o recurso ao Subprocurador Geral do 
Contencioso Tributário-Fiscal, que decidirá no prazo de 30 (trin-
ta) dias úteis, prorrogáveis por igual período.

§ 3º - Importará renúncia à instância recursal, bem como 
o não conhecimento do recurso eventualmente interposto, a 
propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo 
objeto coincida total ou parcialmente com a discussão acerca 
da averbação pré-executória.

Artigo 13 - Não apresentada ou rejeitada a impugnação, a 
execução fiscal deverá ser encaminhada para ajuizamento no 
prazo de até 60 (sessenta) dias úteis, contados, conforme o caso, 
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